
W PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

OF.GP.: 365/11/2023 

Assunto: Retirada de Projeto de Lei. 

Chavantes, 14 de novembro de 2023. 

Exmo. Senhor 
LUIZ CESAR PEDRO LONGO 

D.D. Presidente da Câmara Municipal. 
CHAVANTES - SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com os respeitosos cumprimentos, venho pelo presente, 
requerer a retirada do Projeto de Lei nº 85/2023, que concede isenção do Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU aos imóveis pertencentes às Associações 
Esportivas. 

Na oportunidade reitero os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A = Ç MARCIO BURGGINIT $US DO REGO 
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